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DECLARAÇÃO  
 

de 
 

Inexistência de Conflitos de Interesses, Eleitos, dirigentes e trabalhadores 
 

 (nº 2, Artigo 13º RGPC, Decreto-Lei nº 109-E2021, 9 de dezembro, e nº 3, Artigo 13º, CAIEC) 

 

(Nome), titular do número de identificação (xpto) na qualidade de (membro do 

executivo, dirigente, trabalhador) a desempenhar funções na União de Freguesias de 

Pontinha e Famões, declara, sob compromisso de honra, que, na presente data, 

relativamente ao presente procedimento (referência), respeitante a (contratação pública, 

ou concessão de subsídios, ou subvenções, ou benefícios, ou licenciamento 

urbanísticos, ou ambientais, ou comerciais, ou industriais, ou procedimento 

sancionatório) não se encontra numa situação de conflito de interesses nos termos do nº 

4, do artigo 13º, do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, isto é, em situação em 

que se possa, com razoabilidade, duvidar seriamente da imparcialidade da sua conduta 

ou decisão, nos termos dos artigos 69º e 73º do Código do Procedimento Administrativo 

e do artigo 24º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. 

Mais declara, sob compromisso de honra, que se, no decurso do presente procedimento, 

vier a encontrar-se, ou previr razoavelmente vir a encontrar-se, numa situação de 

conflito de interesses, comunicará a situação ao superior hierárquico ou, na sua 

ausência, ao responsável pelo cumprimento normativo, ou, caso o declarante e o 

responsável pelo cumprimento normativo sejam a mesma pessoa ou titular, a 

comunicação deverá ser dirigida ao órgão colegial representativo, no caso a junta de 

freguesia, nos termos do disposto no artigo 13º do Regime Geral de Prevenção da 

Corrupção. 

 

Vila da Pontinha,      de           de 

 

O Declarante: 
 


